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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Atestamos, para os devidos fins, que a CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS
GERAIS LTDA, CNPJ nº 24.046.457/0001-03, estabelecida na Quadra 43, Lote 85, Loja 01, Setor Leste
Residencial, Gama/Distrito Federal, CEP: 72465430, executa, para a Defensoria Pública do Distrito
Federal/DPDF, CNPJ º 12.219.624/0001-83, com sede no SIA Trecho 17, Rua 7, Lote 45, Zona Industrial
Guará/ Distrito Federal, nos termos do Contrato nº 006/2019, com vigência de 18 de fevereiro de 2019
a 17 de fevereiro de 2020, o serviço de fornecimento de coffee break, conforme descrição abaixo:

Tipos de Cardápio:

 Tipo Especificação
Nº de Pessoas

(por evento)

Total
Anual

 I 3 (três)  tipos de salgados, 1 (um) tipo de sanduíche, 1 (um) tipo de biscoito, 3 (três) tipos de bolos e 2 (dois) tipos de bebidas de 200ml cada 50 750

II 2 (dois) tipos de salgados, 1 (um) tipo de sanduíche, 1 (um) tipo de bolo e 2 (dois) tipos de bebidas de 200 ml cada 30 900

Cardápio:

Salgados
pão de queijo; pastelzinho de forno; baguetes; rissoles esfirras, bolinhos e salgados de massa folhada com recheios diversos (carne, palmito, napolitano, queijo,
frango, etc); croquete; mini quiches e outros salgados fritos ou assados previamente aprovados pela DPDF

Sanduíches
em tamanho mini de várias formas (triângulo, trancinhas, rocambole, prensado, aberto, etc.) e sabores (atum, frango, palmito, presunto e queijo, salaminho, chester,
tomate seco, etc.); mini cachorro quente; mini hambúrguer, misto quente; croissant de sabores diversos (presunto e queijo, frango, queijo, doces, etc) e outros
sanduíches ou canapés previamente aprovados pela DPDF

Bolos doces bolos em sabores diversos (chocolate, milho, laranja, cenoura com cobertura de chocolate, formigueiro, etc.), e outros previamente aprovados pela DPDF.

Biscoitos palmier, amanteigados, petit-fours doces e salgados ou outros previamente aprovados pela DPDF

Bebidas
Quentes: café, chocolate quente e chás (chá preto, mate, hortelã, maçã com canela).

Frias (geladas e aptas para consumo): sucos e refrigerante (normal, diet e light, em sabores variados). Referência: Coca-cola, Pepsi-cola, Antártica, Kuat

 

Atestamos ainda que o serviço está sendo executado a contento, tendo a empresa
cumprido os prazos com pontualidade e qualidade, não tendo, até a presente data, fatos que
desabonem a sua conduta. 

 

 

FEBO CÂMARA GONÇALVES

Subsecretário de Administração Geral

 

Documento assinado eletronicamente por FEBO CAMARA GONÇALVES Matr. 0240884-8,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 12/02/2020, às 13:23, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 35504436 código CRC= EF05DB96.
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